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PODER LEGISLATIVO

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

O Vereador abaixo assinado, devidamente amparado
na Lei Orgânica do Municfpio e no Regimento Interno da câ-
mara, encaminha para tramitaç~o nesta Casa Legislativa, o

,presente Projeto de Lei Legislativo, denominando uma arte-
ria de nossa cidade de "RUA MIRAGUAI".

Sol icita~se que ap?s observados os trâmites reg!
mentais e a aprovaçao do referido Projeto de Lei Legislati

,
vo pelo plenario desta casa, que o mesmo seja divulgado

,aos moradores da referida arteria.

câmara Municipal, 18 de Maio de 1999 .

..
MOACIR VALENTI ANZILIERO
Vereador da Bancada PMDB
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 030/99

,Denomina Arteria de nossa
cidade de "RUA MIRAGUAI".

Art. Iº - f dada a denominaç~o de "RUA MIRAGUAI",
a uma arteria de nossa cidade.

Art. 2º - A art~ria local iza-se nas ch~caras de
,

nº 191 e 193 do Pol ~gno 21 de Abril, iniciando-
~ , ,na confrontaç~o Leste da ch~cara nº 193 ate a

Rua Sante Carraro, parte Sul da quadra 3,direç~o
Leste-Oeste.

,Art. 3º - A placa indicativa contera os seguin _
tes dizeres: "RUA MIRAGUAI".

Art. 4º - Revogam-se as disposiço~s em contr~rio.
,Art. 5º - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publ icaç~o.

câmara Municipal, 18 de Maio de 1999 .
./"~

C. -..-.--.~. /I ~.~.
MOACIR VALENTIM ANZILIERO
Vereador da Bancada PMDB
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JUS T I F I'C A T 1 V A

, ,
A referida arteria e uma travessa da

Rua SANTE CARRARO, local izada no Pol igno 21 de Abril,
e por sol icitaç~o dos moradores da mesma j~ ser conhe

,
cida a anos como "RUA MIRAGUAI", ~ que os mesmos vem
sol icitar a sua Regularizaç~o e Oficial izaç~o da Pre-
feitura Municipal.

câmara Mun ic ipa I, 18 de Ma io de 1999.

/~ /)
é_...._ I -? . ti /lWvj~fL;-:;

MOACIR VALENTIM ANZILIERO
Vereador da Bancada PMDB



LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA DE NOMINAÇÃO'

A artéria localiza-se nas chácaras n.o 191 e 193 do
Polígono 21 de Abril, iniciando na confrontação Leste da chácara n.o 193 até a
Rua Sante Carraro, parte Sul da quadra 3, direção Leste-Oeste.

Erechim, 06 de maio de 1999.

~

.
. ~y . OS AUGUSTO PROVIN

Secretário Municipal de Obras
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~UTOR: Vereador MOACIR VALENTIM ANZILlERO

MATÉRIA: PROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 030/99

EMENTA: Denomina artéria de nossa cidade de "RUA MIRAGUAí".

RELATOR. Ver o Elio F. Spanhol

PARECER: Constitucional

, ,Apos analise do presente Projeto de Lei, opino pela
Constitucionalidade da mat~ria, haja visto de que o mesmo est~
devidamente amparado pela Legislação Vigente.

Encaminho o presente parecer, aos demais membros da
Comissão, e ap6s ao Plen~rio, para tramitação final.

Erechim, 07 de

F. 5panho
Relator

Acompanham o parecer:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 22 de Junho de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente,
3var ao conhecimento de Vossa Excelência, que na data de 21 de Junho/99, reuniu-se esta
;asa de representação popular, em Sessão Plenária Ordinária, onde a mesma apreciou e
'atou os expedientes abaixo relacionados, em anexo para os devidos fins.

'ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 029/99 Autoria Vereador LUIZ D 5 DE BRITO
)enomina artéria de nossa cidade de "PAULO PEDRO ZIMMER".

'ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 030/99 Autoria Ver. MOACIR V ANZILlERO
)enomina artéria de nossa cidade de "RUA MIRAGUAí".

'ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 035/99 Autoria Vereador NEUTON L PICCOLl
)enomina artéria de nossa cidade de "TIAGO ANDRÉ ROSSI".

'ROJETO DE LEI LEGISLA TIVO N° 037/99 Autoria Vereadores integrantes do
'ode r Legislativo erechinense
)enomina Praça de nossa cidade de" Dr. VALMOR TAGLIETTI".

~PROVAOOS pelo Plenário.
Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar
otos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

Vereador ALOERICO ALBI O MIOLA
Presidente da Câmar de Vereadores

!

xmo. Sr.
UIZ FRANCISCO SCHMIDT
10. Prefeito Municipal
esta

~nta Salomoni, s/nU - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 - Cep 99.700-000 _Erechim _RS
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MUNICÍPIO DE ERECHll\l
PREFEITURA MUNICIPAL
1'T<','a da lIal1<kira . .':,.j
99.700-0(ll) - ":,ecl1illl (RS)

"
LEI nO3.162, DE 24 DE JUNHO DE 1999.

DENOMINA ARTÉRIA DE NOSSA
CIDADE DE uRUA MIRAGUAI".

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso de atribuições conferidas p.ela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 10 - É dada a denominação de "RUA MIRAGUAI" a uma artéria de nossa
cidade.

Art. 2° - A artéria localiza-se nas chácaras n° 191 e 193 do PolíQono 21 de Abril,
iniciando na confrontação Leste da chácara n° 193 até a Rua Sante Carraro, parte Sul da
quadra 3, direção Leste-Oeste.

Art. 3° - A placa indicativa conterá os seguintes dizeres: "RUA MIRAGUAI".

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM-RS, 24 DE JUNHO DE 1999.

\i~U~ .
LUIZ F~NCISCO SCHMIDT

Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.Dltas ~á~
él.
~9~ '~LUIS SANTIN

>~ec. Mun. de Administração
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